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DECRETO N2 9.895, DE 27.06.2019

Dispde sobre a Comissao de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da
Republica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da
atribuicdo que Ihe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea "a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 12 Este Decreto dispde sobre a Comissao de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e Vice-
Presidéncia da Republica.

Art. 22 A Comissao de Etica dos Agentes Plblicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da
Republica é érgao consultivo destinado a:

| - aplicar, no &mbito da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica, o Cédigo de Etica
Profissional do Servidor Publico Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto n? 1.171,
de 22 de junho de 1994, e devera:

a) submeter & Comisséo de Etica Publica propostas para seu aperfeicoamento;

b) dirimir dlvidas a respeito da interpretacdo de suas normas e deliberar sobre casos omissos;

c) apurar, mediante denuncia ou de oficio, conduta em desacordo com as normas éticas; e

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no ambito dos 6rgaos que integram a Presidéncia da
Republica, o desenvolvimento de acdes que objetivem a disseminacao, a capacitacao e o

treinamento sobre as normas de ética e disciplina;

Il - representar os 6rgaos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica na Rede de Etica do
Poder Executivo Federal de que trata o art. 92 do Decreto n? 6.029, de 12 de fevereiro de 2007;

Il - supervisionar a aplicacao do Cédigo de Conduta da Alta Administracdo Federal e comunicar a
Comissao de Etica Publica situacdes que possam configurar o descumprimento de suas normas;

IV - representar os 6rgaos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica no Sistema de Gestao
da Etica do Poder Executivo Federal; e

V - atuar em estreita observancia as orientacdes e as resolucdes da Comissao de Etica Publica.
Paragrafo Unico. A Comiss&o de Etica de que trata o caput poderd editar normas complementares
em seu regimento interno, que serd aprovado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da

Presidéncia da Republica.

Art. 32 A Comissao de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da
Republica é composta por representantes dos seguintes érgaos:

| - Casa Civil da Presidéncia da Republica, que o presidir3;
Il - Vice-Presidéncia da Republica;
lll - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica;

IV - Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica;
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V - Gabinete de Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica;
VI - Gabinete Pessoal do Presidente da Republica;
VIl - Assessoria Especial do Presidente da Republica.

12 Cada membro da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia
da Republica terd um suplente, que o substituird em suas auséncias e impedimentos.

22 Os membros da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da
Republica e os seus suplentes serao indicados pelos titulares dos érgaos que representam, dentre
os militares da ativa ou servidores publicos ocupantes de cargo efetivo ou emprego publico, em
exercicio nos 6rgdaos mencionados nos incisos do caput, e designados pelo Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidéncia da Republica, para mandatos ndo coincidentes de trés anos, admitida
uma reconducao.

32 A indicagao de novo membro ou a recondugao de membro ocorrera no prazo de quinze dias
contados da data do término do mandato atual ou de sua vacancia.

42 O desligamento de membro da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e Vice-
Presidéncia da Republica do quadro funcional do érgdo que representa ensejara a vacancia do
mandato, que serd cumprido complementarmente pela designacdo de novo titular.

52 0 mandato dos membros da primeira composicdo da Comissao de Etica dos Agentes Publicos da
Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica sera de:

| - um ano para os representantes da Casa Civil da Presidéncia da Republica e da Secretaria de
Governo da Presidéncia da Republica;

Il - dois anos para os representantes da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica e do Gabinete
Pessoal do Presidente da Republica; e

Il - trés anos para os representantes da Assessoria Especial do Presidente da Republica e da Vice-
Presidéncia da Republica.

Art. 42 A Comissao de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da
Republica se reunird, em carater ordinario, mensalmente e, em carater extraordinario, por iniciativa
do Presidente, dos membros ou do Secretario-Executivo.

Paragrafo Gnico. O quérum de reunido e de aprovacdo da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos
da Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica é de maioria simples dos membros.

Art. 52 A Secretaria-Executiva da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-
Presidéncia da Republica serd exercida pela Casa Civil da Presidéncia da Republica.

Paragrafo Unico. Fica vedado ao Secretario-Executivo da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da
Presidéncia e da Vice-Presidéncia da Republica ser membro da referida Comissao.

Art. 62 Compete ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica assegurar
as condicOes de trabalho para que a Comissao de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da
Vice-Presidéncia da Republica cumpra suas funcoes.

Art. 72 Os membros da Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-
Presidéncia da Republica que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente e os
membros que se encontrem em outros entes federativos participarao da reuniao por meio de
videoconferéncia.
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Art. 82 A participacdo na Comissdo de Etica dos Agentes Publicos da Presidéncia e da Vice-

Presidéncia da Republica serd considerada prestacdo de servico publico relevante, ndo
remunerada.

Art. 92 Ficam revogados:

| - o Decreto n® 4.081, de 11 de janeiro de 2002; e

Il - o Decreto n? 6.580, de 25 de setembro de 2008.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 27 de junho de 2019; 1982 da Independéncia e 1312 da Republica.

ANTONIO HAMILTON MARTINS MOURAO
Onyx Lorenzoni

(DOU de 28.06.2019 - pags. 28 e 29 - Secao 1)
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